ANEXO I – TABELA DE VAGAS

SECRETARIA DE SAÚDE

CARGOS
Nº. DE VAGAS
CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO
COMPOSIÇÃO DA PROVA
OUTROS CRITÉRIOS

Enfermeiro – P11

Leis nº. 4.721/03; 4.824/04; 5.891/10; e 5.895/10
06
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG e Carteira do Conselho de Classe válida;

2 - CPF;

3 - Certificado de Nível Superior da área;


10 questões, sendo:

a) 06 questões de língua portuguesa;

b) 04 questões de conhecimentos gerais e atualidades e Lei Municipal 2.620/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;
1 - Comprovação de tempo de experiência em serviços da área de saúde, pública ou privada, mediante: a) registro na CTPS; b) Certidões, Atestados ou Declarações expedidos pelo órgão a partir do ano de 2010 (ainda que o tempo a comprovar seja anterior);

Pontuação (não cumulativa entre os itens):

a) menos de 1 ano = 4 pontos;

b) de 1 ano até 2 anos = 6 pontos;

c) mais de 2 anos = 10 pontos;

Critérios de desempate:

1 - Maior nota na prova escrita;

2 - Sorteio;

Farmacêutico Bioquímico – P11

Leis nº. 4.610/03; 4.827/04; 5.641/09; 5.891/10 e 5.895/10
01
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG e Carteira do Conselho de Classe válida;

2 - CPF;

3 - Certificado de Nível Superior da área;


10 questões, sendo:

a) 06 questões de língua portuguesa;

b) 04 questões de conhecimentos gerais e atualidades e Lei Municipal 2.620/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;
1 - Comprovação de tempo de experiência em serviços da área de saúde, pública ou privada, mediante: a) registro na CTPS; b) Certidões, Atestados ou Declarações expedidos pelo órgão a partir do ano de 2010 (ainda que o tempo a comprovar seja anterior);

Pontuação (não cumulativa entre os itens):

a) menos de 1 ano = 4 pontos;

b) de 1 ano até 2 anos = 6 pontos;

c) mais de 2 anos = 10 pontos;

Critérios de desempate:

1 - Maior nota na prova escrita;

2 - Sorteio;

Observação: caso convocado a assumir o cargo, o Farmacêutico Bioquímico deverá assumir a responsabilidade técnica pela Farmácia Básica Municipal junto ao Conselho de Classe;

SECRETARIA DE SAÚDE

CARGOS
Nº. DE VAGAS
CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO
COMPOSIÇÃO DA PROVA
OUTROS CRITÉRIOS

Psicólogo – P11

Leis nº. 4.717/03; 5.345/08; 5.641/09 e 5.895/10;
01
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG e Carteira do Conselho de Classe válida;

2 - CPF;

3 - Certificado de Nível Superior da área;
10 questões, sendo:

a) 06 questões de língua portuguesa;

b) 04 questões de conhecimentos gerais e atualidades e Lei Municipal 2.620/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;
1 - Comprovação de tempo de experiência em serviços especializados da área de atenção psicossocial (CAPS) mediante: a) registro na CTPS; b) Certidões, Atestados ou Declarações expedidos pelo órgão a partir do ano de 2010;

Pontuação (não cumulativa entre os itens):

a) menos de 1 ano = 4 ponto;

b) de 1 ano até 3 anos = 6 pontos;

c) mais de 3 anos = 10 pontos;

Critérios de desempate:

1 - Maior tempo de experiência comprovada em CAPS;

2 - Sorteio;

Agente de Campo – P7

Leis nº. 5.749/2010 e 5.825/2010;
04
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG;

2 - CPF;

3 - Certificado de Escolaridade de Nível Médio completo;


10 questões, sendo:

a) 06 questões de língua portuguesa;

b) 04 questões de conhecimentos gerais e atualidades e Lei Municipal 2.620/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;
Critérios de desempate:

1 - Maior nota na prova escrita;

2 - Sorteio;

SECRETARIA DE SAÚDE

CARGOS
Nº. DE VAGAS
CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO
COMPOSIÇÃO DA PROVA
OUTROS CRITÉRIOS

Agente Comunitário de Saúde –  P5;

Leis nº. 5866/2010;

Dec. nº. 3.189/99 e 3.100/99; Lei nº. 9.790/99;
03
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG;

2 - CPF;

3 - Comprovante de residência na micro área a ser atendida; (02 vagas para Micro área da Vila Santa Rosa e adjacências e 01 vaga para Micro área do Simon Bolívar);

4 - Certificado de Escolaridade de Nível Fundamental completo;

5 - Declaração de que reside há mais de dois anos na localidade a ser atendida;
10 questões, sendo:

a) 06 questões de língua portuguesa;

b) 04 questões de conhecimentos gerais e atualidades e Lei Municipal 2.620/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;
Critérios de desempate:

1 - Maior nota na prova escrita;

2 - Sorteio;

Agente Redutor de Danos – P7

5867/2010;
01
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG;

2 - CPF;

3 - Certificado de Escolaridade de Nível Médio completo;


10 questões, sendo:

a) 06 questões de língua portuguesa;

b) 04 questões de conhecimentos gerais e atualidades e Lei Municipal 2.620/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;
Critérios de desempate:

1 - Maior nota na prova escrita;

2 - Sorteio;

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CARGOS
Nº. DE VAGAS
CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO
COMPOSIÇÃO DA PROVA
OUTROS CRITÉRIOS

Professor para Educação Infantil

Leis nº. 5.784/10 e 5.902/10
15
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG;

2 - CPF;

3 - Comprovante de estar cursando Nível Superior de Pedagogia ou de tê-lo concluído; 3.1. mais o curso de educação infantil (mínimo 120h);

ou

4 - comprovação de outro curso de Nível Superior da área de educação; 4.1. mais curso normal/magistério; 4.2. mais curso de educação infantil (mínimo de 120hs);


10 questões, sendo:

a) 06 questões de língua portuguesa;

b) 04 questões de conhecimentos gerais e atualidades e Lei Municipal 2.620/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;
1 - Comprovação de tempo de experiência em serviços da área de educação, pública ou privada, mediante: a) registro na CTPS; b) Certidões, Atestados ou Declarações expedidos pelo órgão a partir do ano de 2010;

Pontuação (não cumulativa entre os itens):

a) menos de 1 ano = 4 ponto;

b) de 1 ano até 2 anos = 6 pontos;

c) mais de 2 anos = 10 pontos;

Critério de desempate:

1 - Maior nota na prova escrita;

2 - Roseteio;

Professor para Ensino Fundamental – Anos Iniciais

Leis nº. 5.784/10 e 5.902/10
40
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG;

2 - CPF;

3 - Comprovante de estar cursando Nível Superior de Pedagogia ou de tê-lo concluído;

ou

4 - comprovação de outro curso de Nível Superior da área de educação, mais curso normal/magistério;
10 questões, sendo:

a) 06 questões de língua portuguesa;

b) 04 questões de conhecimentos gerais e atualidades e Lei Municipal 2.620/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;
1 - Comprovação de tempo de experiência em serviços da área de educação, pública ou privada, mediante: a) registro na CTPS; b) Certidões, Atestados ou Declarações expedidos pelo órgão a partir do ano de 2010;

Pontuação (não cumulativa entre os itens):

a) menos de 1 ano = 4 ponto;

b) de 1 ano até 2 anos = 6 pontos;

c) mais de 2 anos = 10 pontos;

Critério de desempate:

1 - Maior nota na prova escrita;

2 - Sorteio;

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CARGOS
Nº. DE VAGAS
CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO
COMPOSIÇÃO DA PROVA
OUTROS CRITÉRIOS

Professores para o Ensino Fundamental – Anos Finais

Leis nº. 5.784/10 e 5.902/10
70
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG;

2 - CPF;

3 - Certificados de Conclusão de Nível Superior de uma das seguintes áreas: Letras, Matemática, Geografia, Ciências, História, Artes, Ed. Física, Espanhol, Técnicas Domésticas, Técnicas Agrícolas, Português;
10 questões, sendo:

a) 06 questões de língua portuguesa;

b) 04 questões de conhecimentos gerais e atualidades e Lei Municipal 2.620/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;
1 - Comprovação de tempo de experiência em serviços da área de educação, pública ou privada, mediante: a) registro na CTPS; b) Certidões, Atestados ou Declarações expedidos pelo órgão a partir do ano de 2010;

Pontuação (não cumulativa entre os itens):

a) menos de 1 ano = 4 ponto;

b) de 1 ano até 2 anos = 6 pontos;

c) mais de 2 anos = 10 pontos;

Critério de desempate:

1 - Maior nota na prova escrita;

2 - Sorteio;

Atendente II – P3

Leis nº. 2.717/90; 2.911/92; 3.006/92; 3.311/95; 3.403/95; 4.373/02; 4.718/03; 5.555/09; 5.645/09 e 5.902/10;
20
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG;

2 - CPF;

3 - Comprovação mínima de Nível de Escolaridade de Ensino Médio completo; 4 - mais certificado de Curso especifico da área de educação infantil ou certificado de conclusão de curso Normal/Magistétio;
10 questões, sendo:

a) 06 questões de língua portuguesa;

b) 04 questões de conhecimentos gerais e atualidades e Lei Municipal 2.620/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;
1 - Comprovação de tempo de experiência em serviços da área de educação, pública ou privada, mediante: a) registro na CTPS; b) Certidões, Atestados ou Declarações expedidos pelo órgão a partir do ano de 2010;

Pontuação (não cumulativa entre os itens):

a) menos de 1 ano = 4 ponto;

b) de 1 ano até 2 anos = 6 pontos;

c) mais de 2 anos = 10 pontos;

Critério de desempate:

1 - Maior nota na prova escrita;

2 - Sorteio;

Cozinheiro – P1

Leis nº. 2.717/90; 4.473/02; 4.718/03; 5.555/09; 5.876/10 e 5.902/10
10
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG;

2 - CPF;

3 - Comprovação mínima de Nível de Escolaridade de Ensino Fundamental incompleto; 


10 questões, sendo: 

a) 06 questões de língua portuguesa;

b) 04 questões de conhecimentos gerais e atualidades e Lei Municipal 2.620/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;
1 - Certificados de realização de cursos de culinária em geral;

Pontuação (não cumulativa entre os itens):

a) menos de 1 ano = 4 ponto;

b) de 1 ano até 2 anos = 6 pontos;

c) mais de 2 anos = 10 pontos;

Critério de desempate:

1 - Maior nota na prova escrita;

2 - Sorteio;

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CARGOS
Nº. DE VAGAS
CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO
COMPOSIÇÃO DA PROVA
OUTROS CRITÉRIOS

Servente I – P1

Leis nº. 2.717/90; 4.373/02 e 5.902/10;
20
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG;

2 - CPF;

3 - Comprovação mínima de Nível de Escolaridade de Ensino Fundamental incompleto;
10 questões, sendo:

a) 06 questões de língua portuguesa;

b) 04 questões de conhecimentos gerais e atualidades e Lei Municipal 2.620/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;
1 - Comprovação de tempo de experiência em serviços de limpeza, pública ou privada, mediante: a) registro na CTPS; b) Certidões, Atestados ou Declarações expedidos pelo órgão a partir do ano de 2010;

Pontuação (não cumulativa entre os itens):

a) menos de 1 ano = 4 ponto;

b) de 1 ano até 2 anos = 6 pontos;

c) mais de 2 anos = 10 pontos;

Critério de desempate:

1 - Maior nota na prova escrita;

2 - Sorteio;

Servente II – P2

Leis nº. 2.717/90; 3.079/93; 4.373/02; 5.421/08; 5.779/10 e 5.902;
18
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG;

2 - CPF;

3 - Comprovação mínima de Nível de Escolaridade de Ensino Fundamental incompleto;
10 questões, sendo:

a) 06 questões de língua portuguesa;

b) 04 questões de conhecimentos gerais e atualidades e Lei Municipal 2.620/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;
1 - Comprovação de tempo de experiência em serviços da área de educação, pública ou privada, mediante: a) registro na CTPS; b) Certidões, Atestados ou Declarações expedidos pelo órgão a partir do ano de 2010;

Pontuação (não cumulativa entre os itens):

a) menos de 1 ano = 4 ponto;

b) de 1 ano até 2 anos = 6 pontos;

c) mais de 2 anos = 10 pontos;

Critério de desempate:

1 - Maior nota na prova escrita;

2 - Sorteio;

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CARGOS
Nº. DE VAGAS
CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO
COMPOSIÇÃO DA PROVA
OUTROS CRITÉRIOS

Ronda – P2

Leis nº. 2.717/90; 5.779/10 e 5.902/10;
21
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG;

2 - CPF;

3 - Comprovação mínima de Nível de Escolaridade de Ensino Fundamental completo;

4 - mais certificado de Curso específico de vigilante;
10 questões, sendo:

a) 04 questões de língua portuguesa;

b) 06 questões de conhecimentos gerais e específicos do cargo, atualidades e Lei Municipal 2.620/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;
1 - Comprovação de tempo de experiência em serviços da área de segurança, pública ou privada, mediante: a) registro na CTPS; b) Certidões, Atestados ou Declarações expedidos pelo órgão a partir do ano de 2010;

Pontuação (não cumulativa entre os itens):

a) menos de 1 ano = 4 ponto;

b) de 1 ano até 2 anos = 6 pontos;

c) mais de 2 anos = 10 pontos;

Critério de desempate:

1 - Maior nota na prova escrita;

2 - Sorteio;

Secretario de Escola – P7

Leis nº. 4.543/02 e 5.902/10
10
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG;

2 - CPF;

3 - Comprovação mínima de Nível de Escolaridade de Ensino Médio completo;


a) Realização de prova prática de operação de microcomputadores e equipamentos de informática e digitação, evidenciando-se , pelo candidato, conhecimentos de redação de documentos oficiais (Ofícios, Memorandos, Atas, etc.);
1 – Certificados de cursos de informática:

Pontuação (não cumulativa entre os itens):

a) menos de 40 horas = 4 ponto;

b) de 40 até 100 horas = 6 pontos;

c) mais de 100 horas = 10 pontos;

Critério de desempate:

1 - Maior nota na prova prática;

2 - Sorteio;

Motorista – P4

Leis nº. 2.717/90 e 5.902/10;
08
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG;

2 - CPF;

3 - Certificado de Escolaridade de Nível Fundamental Completo;

4 - CNH, categoria D ou E válidas;

5 - Certificado de Curso específico de transporte escolar;
10 questões, sendo:

a) 06 questões de conhecimentos gerais e específicos do cargo, atualidades e Lei Municipal 2.620/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;

b) 04 questões de língua portuguesa;
Critério de desempate:

1 - Candidato com maior idade;

2 - Soreio;

DEMAIS SECRETARIAS

CARGOS
Nº. DE VAGAS
CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO
COMPOSIÇÃO DA PROVA
OUTROS CRITÉRIOS

Motorista – P4

Leis nº. 2.717/90 e 5.903/10;


04
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG;

2 - CPF;

3 - Certificado de Escolaridade de Nível Fundamental Completo;

4 - CNH, categoria D ou E válidas;
10 questões, sendo:

a) 06 questões de conhecimentos gerais e específicos do cargo, atualidades e Lei Municipal 2.620/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;

b) 04 questões de língua portuguesa;
Critério de desempate:

1 - Candidato com maior idade;

2 - Sorteio;

Geólogo – P11

Leis nº. 5.104/06; 5.899/10 e 5.900/10;
01
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG;

2 - CPF;

3 - Certificado de Nível Superior da área e Carteira do Conselho de classe válida;
10 questões, sendo:

a) 06 questões de língua portuguesa;

b) 04 questões de conhecimentos gerais e atualidades e Lei Municipal 2.620/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;
Critério de desempate:

1 - Maior nota na prova objetiva;

2 - Sorteio;

Biblioteconomista – P11

Leis nº. 5.739/10 e 5.743/2010;
01
Preencher o requerimento e apresentar cópia dos seguintes documentos:

1 - RG;

2 - CPF;

3 - Certificado de Nível Superior da área e Carteira do Conselho de classe válida;
10 questões, sendo:

a) 06 questões de língua portuguesa;

b) 04 questões de conhecimentos gerais e atualidades e Lei Municipal 2.620/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município;
Critério de desempate:

1 - Maior nota na prova objetiva;

2 - Sorteio;

ANEXO II – TABELA DE CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS

CARGO
CARGA HORÁRIA (h)
VENCIMENTOS (R$)

Enfermeiro – P11
44
1.892,96

Farmacêutico Bioquímico – P11
30
1.892,96

Psicólogo – P11
30
1.892,96

Motoristas – P4
44
410,04

Agente de Campo – P7
44
579,60

Agente Comunitário de Saúde – P5
44
447,04

Agente Redutor de Danos – P7
44
579,60

Professor
20
512,33

Atendente II – P3
44
379,21

Cozinheiro – P1
44
317,55

Servente I – P1
44
317,55

Servente II – P2
44
348,38

Ronda – P2
44
348,38

Secretário de Escola – P7
30
579,60

Geólogo – P11
30
1.892,96

Biblioteconomista – P11
30
1.892,96

· Os cargos para os quais a remuneração inicial é menor do que o salário mínimo nacional receberão, a título de complementação, o valor da diferença.

· Além do vencimento inicial, poderão ser pagas a determinados cargos outras vantagens, como insalubridade, adicional de operação, horas extras, difícil acesso, diárias, unidocência, adicional noturno, entre outas, decorrentes do exercício da função, não integrando, porém, o vencimento básico do cargo.

